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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 36.772 - RS 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrentes - Lauro Sieben Dornelles e outros 

Recorrido - Instituto Nacional de Previdência Social 

Por meio de recurso extraordinário 
fundado na letra a, da autorização cons
titucional (fls. 319/322), e em substi
tuição ao ordinário de fls. 296/301, Te
soureiros e Tesoureiros-Auxiliares autár
quicos insurgem-se contra acórdão da 
antiga Egrégia Segunda Turma dêste 
Tribunal que, por maioria, decidiu cassar 
a "segurança" concedida pelo Dr. Juiz, 
na qual se reconheceu àqueles servido
res o direito aos abonos de 44% e 40%, 
previstos nos arts. 99, da Lei n9 3.826, 
e 69, da Lei n9 4.069, respectivamente. 

De nossa parte, temos ponto de vista 
a respeito, manifestado em diversas 
oportunidades, no sentido de reconhe
cer aos funcionários nas condições dos 
recorrentes o direito à percepção dos 
abonos pretendidos, até o advento da 
Lei n9 4.242/63, que indicou, de ma
neira direta, os ordenados da menciona
da classe. 

No Agravo em Mandado de Seguran
ça n9 34.628 - 10-3-64, deixamos claro 
no nosso pronunciamento que os Tesou
reiros, Tesoureiros-Auxiliares e Confe
rentes do serviço público, inclusive au
tarquias, partindo-se dos vencimentos da 
Lei n9 3.205, combinada com a Lei n9 

3.531, tinham direito aos abonos das 
Leis n9s 3.826 (art. 99, 44%) e 4.069 
(art. 69, 40%), sem prejuízo dos símbo
los da Lei n9 4.061. 

Sustentamos que a Lei n9 4.061 não 
determinara que essas vantagens ficas
sem incorporadas ou absorvidas pelo 
símbolo estabelecido. A Lei n9 4.061, de 
8 de maio de 1962, embora de numera
ção mais baixa, fôra publicada a 19 de 
junho de 1962, e, sem data de vigência, 
entrara em vigor somente 45 dias depois, 
na forma. da Lei de Introdução, ou seja, 
a 2 de agôsto. Tal detalhe confirmava a 
persistência dos abonos, à falta de qual
quer manifestação, mesmo implícita, 
abrangendo também o abono da Lei n9 

4.069, de 11 de junho de 1962, que, não 
obstante a numeração mais alta, foi pu
blicada com oportunidade (D. O. de 
15-6-62) e concedia, expressamente, as 
vantagens financeiras a partir de 19 de 
abril de 1962 (art. 42). 

A decisão, que mencionamos, foi ob
jeto do Recurso Extraordinário n9 58.868 
- RJ - Relator Min. Hermes Lima -
Revista Trimestral de Jurisprudência, 
voI. 41/493 - e recebeu o valioso apoio 
do Supremo Tribunal. 

O Pretório Excelso do mesmo modo 
se exprimiu, ao julgar o Recurso Extra
ordinário n9 58.901 - Relator Min. Eloy 
da Rocha (Revista Trimestral de Juris
prudência vol. 41/714), e editou maior 

alcance, ressalvando a percepção das 
vantagens discutidas, por efeito de man
dado de segurança, malgrado as Leis n9S 
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4.242/63 e 4.345/64 que estabeleceram 
vencimentos certos e, depois, níveis de
finidos, sem mais acréscimos, para os 
referidos profissionais. 

Dessa forma, procede o recurso inter
posto. O aresto impugnado, data venia, 
não observou a lei, descumpriu a juris
prudência firmada no Alto Pretório, e 
ainda cometeu clamorosa injustiça, ex-

cluindo os recorrentes do favor que se 
tomara comum aos servidores de igual 
tipo. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

Amarílio Benjamin, Ministro Presiden
te. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 42·458-MG 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrido - Ary Batista Rocha 

A sentença de primeira instância (fls. 
42/43) e o acórdão unânime da Egrégia 
Segunda Turma dêste Tribunal (fls. 67) 
consideraram ilegal a apreensão, por fal
ta do certificado de seu regular desem
barque no País, de um automóvel de 
procedência estrangeira, adquirido com 
a intermediação do Instituto de Resse
guros do Brasil (IRB), como "salvado 
de incêndio." 

Com fundamento nas letras a e d, da 
permissão constitucional, recorre extra
ordinàriamente a União Federal, afir
mando, a certa altura de sua petição, que 
"a concessão da segurança em primeira 
instância e confirmação em segunda vio
laram a lei reguladora da matéria". To
davia, a regra geral que na hipótese jus
tificaria a apreensão do veículo não pode 
ser considerada. É que, sem nenhuma 
dúvida, o carro disputado foi adquirido, 
como salvado de incêndio, por autoriza
ção do IRB, e o recorrido, que o adqui
riu nessas condições, há de ser consi
derado terceiro de boa-fé, não se lhe po
dendo exigir a documentação que, nor
malmente, cabia ao importador apresen
tar. No mais, se compreende que uma 
operação sem relevância e de reduzido 
valor deixasse de lado as exigências re-

guIares, na emergência em que foi feita. 
Maior apuração no caso, para atender
se ao recurso, pede exame de prova, o 
que, no entanto, o apêlo extremo não 
comporta. 

Tudo leva, finalmente, a que as auto
ridades administrativas teriam que se di
rigir ao verdadeiro importador, para 
apurar a entrada do automóvel no País, 
quando em bom estado. 

De outra parte, o paradigma trazido 
a confronto para justificar a interposição 
do apêlo na base do dissídio jurispruden
cial fala na inidoneidade do mandado de 
segurança para solver matéria de fato 
controvertida. Êsse detalhe, porém, não 
foi aventado na decisão recorrida, fal
tando-lhe, portanto, o requisito do pre
questionamento, exigido pelas Súmulas 
n9s 282 e 356. Além disso, na controvér
sia, os elementos suficientes ao esclare
cimento da operação, pelo impetrante, 
foram trazidos logo com a inicial. 

Por êsses motivos, negamos seguimen
to ao recurso. 

Publique-se. 

Amarílio Benjamin, Ministro Presiden
te. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 48.249-MG 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
(IPASE) 

Recorrida - Maria da Cruz Fregellas 

Com fundamento apenas na letra a, 
da permissão constitucional, recorre ex
traordinàriamente o IPASE, de decisões 
de primeira instância (fls. 26/28 e 39) 
e da Egrégia Terceira Turma dêste Tri
bunal (fls. 66 a 73) que concedeu 
"segurança" a irmã solteira, inválida e 
sem padrasto, de segurado daquele Ins
tituto, falecido no estado de solteiro. 

Alega, resumidamente, a autarquia, 
negativa de vigência ao art. 39, letra b, 
do Decreto-lei n9 3.347/41, vigente à 
época do falecimento do servidor, e que 
considera irreversível a pensão após o 
óbito do beneficiário. No caso em tela, 
conclui o recorrente, a pensão foi paga 
integralmente à mãe do de cujus. Fale
cida esta, em 1951, extinguira-se o bene
fício, nos têrmos do citado Decreto-lei 
n9 3.347/51. Só com o advento da Lei 
n9 3.373/58 é que se tomou possível a 
reversibilidade das pensões (art. 79 ) aos 
irmãos maiores e inválidos (art. 59, lI, 
letra b). 

o recurso merece reparo, desde logo. 
Atacando o acórdão, por falta de obser
vância do princípio da irreversibilidade 
das pensões (art. 59, § 49, do Decreto-lei 
n9 3.347/41), o recorrente, de sua vez, 
infringe a técnica do recurso extraordiná
rio, pois tal alegação não pode ser feita, 
à falta de prequestionamento, seja na 

sentença de primeira instância, seja na 

decisão recorrida. Sendo assim, o apê
lo extremo, nessa parte, não merece con
sideração alguma, na conformidade das 
Súmulas n9s 282 e 356, do Supremo Tri
bunal. 

Quanto à argüição de que o benefício 
reclamado foi concedido sem apoio da 
lei (Decreto-lei n9 3.347/41, art. 39, le

tra b), que não os autoriza para o irmão 
maior do segurado, embora inválido, 
achamos que o recurso improceda. Se é 
verdade que a situação de invalidez não 
é prevista expressamente, nem por isso é 

certo que a lei a repila ou exclua. O caso 
é daqueles de interpretação mais ampla. 
O escopo da lei é assistir aos dependen
tes e beneficiários do contribuinte. A 
presunção de que, aos vinte e um anos, 
pensionista atinge a maioridade e passa 
a ter meios próprios de subsistência, ces
sa evidentemente diante da invalidez de
clarada. Em casos como êsses, o papel do 

Juiz é dar vitalidade à lei, fazendo por 
onde a mesma possa cumprir os seus 
objetivos. Entendemos, portanto, que o 
aresto impugnado bem cumpriu o pro
pósito legal. 

Assim, denegamos o recurso. 

Publique-se. 

Amarílío Benjamin, Ministro Presi
dente. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 48.876 - SP 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 
Recorrido - Bernardo Bavaresco 

Por meio de recurso extraordinário 
fundado nas letras a e d, da autorização 
constitucional, insurge-se a União Fe
deral contra acórdão da Egrégia Tercei
ra Turma dêste Tribunal que, por maio
ria de votos, confirmou a sentença de 
primeiro grau (fls. 34/39), deferitória 
do writ a proprietário de carro de fabri
cação estrangeira, adquirido no mercado 
interno, e que fôra apreendido pelas au
toridades fiscais sob alegação de que a 
entrada do veículo no País não se teria 
dado com observância das formalidades 
legais. 

A decisão impugnada está resumida 
na ementa de fls. 73: 

"Não se apreende automóvel de fa
brico alienígena que teve seu de
sembaraço suasivamente deferido 
pela Aduana, após satisfazer à tri
butação que lhe foi exigida, sob 
fundamento de que os conferentes 
não salvaguardaram devidamente o 
interêsse do fisco. Em semelhante 
hipótese o que cabe é apuração de 
responsabilidade dos servidores que 
deferiram a liberação." 

Denegamos o recurso, na consideração 
de que a Lei n9 2.410/55, supostamente 
ofendida pelo acórdão, já estava revo
gada pela Lei n9 3.244/57 na data em 
que se teria verificado a importação (4 
de agôsto de 1964), como bem demons
tra o voto do vogal Min. Márcio Ri
beiro (fls. 69). Além disso, é evidente 

que aquêle que adquire (caso dos au
tos) veículo importado e desembaraçado 
regularmente não pode responder pelas 
faltas do importador e omissões da pró
pria Alfândega, apuradas, porventura, 
tempos depois. Está na vista, igualmen
te, que, em tal hipótese, o processo admi
nistrativo, que houver, com as suas con
seqüências, há de ser instaurado contra 
o primeiro adquirente, que realizou a 
importação e pôs o seu objeto em cir
culação no mercado. O Supremo Tribu
nal já decidiu pela inadmissibilidade da 
apreensão de mercadorias, como meio 
coercitivo para pagamento de tributos 
(Súmula n9 323). Na espécie, não cabe 
jurisprudência sôbre contrabando, se de 
contrabando não se trata; nem tão pouco 
decisão de 1936 - fls. 80 - desatualiza
da pela Lei n9 3.244. No mais, simples 
exame ou comparação mostra que o 
recurso (razões de fls. 75/82) desenvol
ve matéria que não mereceu qualquer 
aprêço do aresto impugnado, segundo os 
votos emitidos (fls. 67 e 69/70), cir
cunstância que desfalca o apêlo extre
mo do requisito fundamental do pre
questionamento (Súmulas n9s 282 e 
356). 

Preponderam, de sobra, finalmente, 
os argumentos da inicial e da sentença 
de primeira instância, fls. 3.439, que 
foi mantida. 

Publique-se. 

Amarílio Benjamin, Presidente do Tri
bunal Federal de Recursos. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 48.884 - SP 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrida - Cia. Theodor Wille - Comércio, Indústria, Representações 

Acórdão unânime da Egrégia Terceira 
Turma dêste Tribunal (fls. 115) confir
mou decisão de primeira instância (fls. 
94), segundo a qual é de considerar-se 
legal o aumento da alíquota de direitos 
alfandegários pelo C.P.A., desde que 
não ultrapasse o limite de 30% fixado no 
art. 39, § 19, da Lei de Tarifas. 

Com fundamento apenas na negativa 
de vigência de lei federal, recorre ex
traordinàriamente a união, alegando ha
ver sido violado o art. 47, da citada Lei 
3.244/57, que estabelece o prazo de dois 
anos após a publicação dêsse diploma 
para que entre em vigor aquela restri
ção, ou seja, depois de 14-8-59. No caso 
dos autos, a Resolução impugnada é de 
30-7-59. 

A divergência está situada na possi
bilidade de o C.P.A. aumentar as alí
quotas de importação, sem observância 
dos limites de 30%, do art. 39, § 19, da 
Lei n9 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 
Alega a União que o dispositivo somen
te entrando em vigor dois anos depois, 

segundo o art. 47 do mesmo diploma, e 
sendo a Resolução n.9 91, que decretou 
o aumento acima do limite, de 30 de 
julho de 1959, o C.P.A. não estava obri
gado a respeitar o teto legal, porque sua 
decisão fôra tomada antes dos dois anos, 
impostos para entrada em vigor do cri
tério limitativo. Todavia, o argumento 
não está correto. A Resolução n.9 91, 
de fato, é de 30 de julho de 1959, mas 
foi publicada a 20 de agôsto do mesmo 
ano e passou a vigorar quinze dias de
pois (fls. 14/14v), ou seja, a 4 de se
tembro de 1959. Infere-se daí que, nessa 
data, o prazo para começar a vigência 
que o art. 47 fixara ao art. 39, § 19, da 
Lei n9 3.244/57 (14-8-59) já estava com
pleto. Logo, a Resolução n9 91 tinha que 
atender a limitação prevista. O acórdão 
recorrido adotou, assim, a interpretação 
adequada da lei. 

Pelo exposto, o recurso improcede. 

Publique-se. 

Amarílio Benjamin, Presidente do Tri
bunal Federal de Recursos. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 51.410- SP 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 
Agravado - D.L.R. Plástico do Brasil S.A. 

Sentença de primeiro grau (fls. 28) 
deferiu "segurança" para que firma in
dustrial pagasse o impôsto de consumo 
acrescido dos juros de mora, como per
mitido no art. 407 do respectivo Regu
lamento, sem a multa que agentes fiscais 
pretendiam impor-lhe mediante autua
ção feita açodadamente, logo às primei
ras horas do dia seguinte ao término do 
prazo para recolhimento do tributo, an-

tes mesmo da abertura do expediente 
da Coletoria. 

O acórdão unânime da Egrégia Se
gunda Turma dêste Tribunal, que con
firmou essa decisão, tem esta ementA 
(fls. 47): 

"Provada a má-fé dos autuantes, 
releva-se a multa que só se conce-
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be imposta à evidência comprova
da do ilícito fiscal." 

Recorre extraordinàriamente a Função 
Federal alegando violação dos arts. 151, 
§§ 3.9 e ll,e 315, parágrafo único, letra 
c, do Decreto n9 45.522/59. 

Segundo se lê na inicial e está con
firmado pelo próprio coletor às fls. 22, 
a autuação verificou-se às 10 horas da 
manhã do dia seguinte ao em que deve
ria ter sido recolhido o impôsto, o que 
obstou a iniciativa do pagamento es
pontâneo pela firma contribuinte. 

O detalhe é examinado com a luci
dez de sempre, pelo Dr. Helly Lopes 
Meireles, então Juiz do primeiro grau: 
(fls. 28). 

"A matéria é conhecida dêste 
Juízo, pelas reiteradas vêzes em 
que os agentes fiscais de Santo 
Amaro têm realizado autuações 
apressadas, antes da abertura do 
expediente da Coletoria Federal 
daquela localidade, para, com êsse 
ato, impedir o recolhimento do jm
pôsto com a multa moratória esta
belecida em lei, e auferir a parti
cipação na multa da infração por 
êles criada. Diante dessa irregula
ridade, já tantas vêzes denunciada 
nesta Vara e confirmada pela ins
tância superior, fica o contribuinte 
impedido pelo senhor Coletor Fe
deral de recolher o tributo com a 
multa estabelecida no Regulamento 
do Impôsto de Consumo, art. 407. 

Tal ato é manifestamente ilegal e 
enseja a concessão da segurança pa
ra garantir ao contribuinte o reco
lhimento do tributo em atraso, com 
a multa moratória prevista em lei." 

A decisão está perfeitamente certa e 
constitui interpretação razoável da lei 
fiscal, cujo intento é a aplicação justa 
das suas sanções. Não se concebe que a 
fiscalização a defraude, impedindo que 
o contribuinte possa usar as oportunida
des concedidas pelo seu contexto. Na 
espécie, o devedor que pagaria o tributo 
acrescido apenas de 10%, (inicial, item 
5, fls. 3) nos têrmos do art. 407 do 
RIC, frustrada a sua possibilidade de 
comparecimento espontâneo, pela dili
gência madrugadora da fiscalização, se
ria compelido a ônus muito maior, pelo 
precipitado auto de infração. 

Não serve à recorrente abordar, tão
só, como o fêz, as regras gerais da co
brança do tributo, cuja validade não se 
contesta. Por outro lado, admitindo o 
acórdão que foi negada a chance do 
comparecimento espontâneo, a União, 
mesmo que quisesse, não poderia con
tradizer essa conclusão, pela necessida
de de recorrer à prova de fatos, pois o 
recurso extraordinário não a comporta 
(Súmula 279). 

Pelo exposto, denegamos o apêlo ex
tremo. 

Publique-se. - Amarílio Beniamin, 
Presidente do Tribunal Federal de Re
cursos. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 51.459 - SP 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrida - Mellão, Nogueira - Comercial e Exportadora S.A. 

Com o douta sentença de fls. 116/119, 
o ilustre Professor Helly Lopes Meireles 
concedeu segurança à emprêsa industrial 
para eximi-la de pagamento do Impôsto 

de Renda, referente aos exerClClOS de 
1948 a 1952, e que a autoridade fiscal 
estava a exigir, após fazer revisão na 
escrita da contribuinte e posterior lan-
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çamento suplementar, já decorridos, no 
entanto, mais de cinco anos, isto é, em 
dezembro de 1958. 

Apreciamos o caso em grau de recur
sos de ofício e agravo da União, confir·· 
mando a decisão de primeiro grau, com 
o voto (fls. 141), nos têrmos mais sim
ples possíveis, acolhido pelos demais 
membros da Egrégia Primeira Turma. 

Recorre extraordinàriamente a União 
Federal, sob o duplo fundamento de 
negativa de vigência de lei federal e dis
sídio de julgados. Aponta, como viola
dos, os §§ 19 e 29 do art. 188 do Decre
to n9 24.239/47, e traz a confronto o 
decidido pelo Egrégio Pretório Excelso 
no Recurso Extraordinário n9 10.181. 

o recurso, porém, improcede inteira·· 
mente. Antes de mais nada, baseia-se a 
União num pressuposto falso, levada a 
isso, na certa, pela dedicação intransi
gente de seus ilustres representantes. De 
fato,' a possibilidade de interrupção, pa
ra o prazo de lançamento do tributo, 
que é o cerne exclusivo do apêlo cons
titucional, compunha o art. 188, § 29, 

do Decreto n.9 24.239, de 22 de dezem
bro de 1947, que foi transcrito nas ra
zões, fls. 146/147. 

No entanto, a Lei n9 2.354, de 29 de 
1954, no art. 40, revogou expressamente 
o § 29 do art. 188 do Regulamento ci
tado .. 

Daí em diante se entendeu que o 
prazo de rever e lançar era prazo de 
decadência, isto é, ficou a salvo de sus
pensão e interrupção. ~sse pensamento 
o próprio legislador veio a confirmar 
com a Lei n9 2.862, de 4 de setembro 
de 1956, tendo em vista o regulamento 
que substituiu o anterior, ao dispor no 
art. 29: 

"Art. 29. Substitua-se o art. 188 
do Decreto nQ 36.773, de 13 de 

janeiro de 1955 (Consolidação das 
Leis do Impôsto de Renda), pelo 
Iseguinte: 

"Art. 188. O diveito de proceder 
ao lançamento do Impôsto de Ren
da decai no prazo de cinco anos 
contados na expiração do ano finan
ceiro a que corresponder o impôsto. 

Parágrafo único. A faculdade de 
proceder a nôv:o lançamento ou lan
çamento suplementar, à revisão do 
lançamento e ao exame nos livros e 
documentos de contabilidade dos 
contribuintes, para os fins dêste ar
tigo, decai no prazo de cinco anos 
contados da notificação do lança
mento primitivo." 

A palavra «decai" que substitui as 
palavras «extingue-se" e «prescreve", que 
vinham insertas, respectivamente, no 
corpo do art. 188 e do seu parágrafo 
único, eliminaram as dúvidas em que 
insistiam fiscalistas rigorosos. 

Na espécie, portanto, como dissemos 
e agora repetimos, não era regular lan
çar-se, em 1958, impostos relativos a 
1948 e 1952. A decadência do direito 
impedia o propósito da fazenda. 

O Supremo Tribunal aceita a orienta
ção adotada (Agravo de Instrumento n9 

35.324, Relator Ministro Victor Nunes, 
Revista Trimestral de Jurisprudência, 
vol. 34/544; ou Recurso Extraordinário 
n9 55.070, Relator Ministro Evandro 
Lins, D.]. de 22-2-67, página 297). 

Eis porque denegamos o recurso. 

Publique-se. 

Amarílio Benjamin, Ministro Presi
dente. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 52.714 - ES 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrida - Companhia Brasileira de Usinas Metalúrgicas 

Usinas Metalúrgicas, alegando gozar 
de ampla isenção tributária em virtude 
de lei e de contrato celebrado com a 
União Federal, direito que já lhe ha
via sido reconhecido judicialmente, nou

-tro dissídio (fls. 39/59), requereu man
dado de segurança, para impedir a co-
brança do Impôsto Único sôbre a Im
portação de Combustíveis e Lubrifican
. tes destinados à movimentação das suas 
indústrias, que lhe estava sendo feita 
pela autoridade alfandegária da Capi
tal do Espírito Santo, sob fundamento 
de que aquela liberalidade teria sido 
revogada pelo art. 19 da Lei n9 2.975/ 
56. 

O processo veio a êste Tribunal uni
camente por fôrça do recurso de ofício, 
interposto da sentença concessiva do 
writ (fls. 72/76), a qual foi inteira
mente confirmada por acórdão unâni
me da Egrégia Segunda Turma dêste 
Tribunal, assim ementado (fls. 90): 

"Companhia Brasileira de Indús
tria Metalúrgica. 

Isenção legal e decorrente de cláu
sula contratual de ampla isenção do 
impôsto de importação de, entre 
outros materiais, "combustíveis ne
cessários aos serviços de usinas e 
dependências". 

N êles compreende-se o chamado 
Impôsto sôbre Combustíveis e Lu
brificantes. 

O art. 15 da Lei n9 2.975/56, ao 
dispor que "as isenções gerais de 
tributos não compreendem o im
pôsto único", não alcança as isen
ções de caráter espeeiál sobretudo 
quando derivados de convenção 
contratual" . 

À consideraçãO' de que êsse aresto 
teria negadO' vigência ao art. 19 do De
creto-lei n9 4.363 e art. 19 da Lei n9 

2.975/56, recorre extraordinàriamente a 
União Federal, reiterando o argumen
to de que o favor fiscal teria sido revo
gado por êste último dispositivo legal. 

O recurso está mal pôsto, data venia. 
O Decreto-lei n9 4.363/42, dado como 
ofendido, não está em causa no deba
te. Os demais argumentos acham-se 
superados pela jurisprudência. Nós 
mesmos, durante algum tempo, susten
tamos que a Companhia Siderúrgica 
Nacional não ficara dispensada de pa
gar o impôsto único, por fôrça do De
creto-lei n9 4.363/42 (Apelação Cí
vel n9 15.894 - 10-8-62). Também, 
segundo voto estudado, divergimos da 
orientação de se conceder o benefício 
à Companhia Siderúrgica Belgo-Minei
ra, em virtude de dispositivo contratual 
de isenção de impostos federais, por 
quarenta a nos (Apelação Cível n9 

17.151- 20-8-63). A verdade, porém, 
é que ficamos em minoria. 

O Supremo Tribunal Federal, de sua 
vez, considerando o problema, sobretu
do no que se refere à Siderúrgica Na
cional, examinou-o em todos os aspec
tos e concluiu pela persistência do fa
vor, fixando na Súmula n9 543 a sua 
definição: 

"A Lei n9 2.975, de 27-11-1965, 
revogou, apenas, as isenções de ca
ráter geral, relativas ao Impôsto 
Único Sôbre Combustíveis, não as 
especiais, por outras leis concedi-
das." . 

Como a Companhia Brasileira de U si
nas Metalúrgicas, impetrante e ora re-
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corrida, se encontra, por lei e contrato, 
na mesma posição em que a dispensa 
do impôsto único obteve amplo reco
nhecimento, é justificável que se lhe re
conheça indenidade. 

Fica, assim, manifesto o descabimen
to do recurso. Publique-se. 

Brasília, 9-3-1971. - Amarílio Benja
min, Ministro Presidente do Tribunal 
Federal de Recursos. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.o 60.913 DF 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrido - Gildásio Pedro de Brito 

Sargento da Marinha de Guerra im
petrou "segurança" contra ato do Sr. 
Ministro da Marinha que indeferiu seu 
pedido de transferência para o Quadro 
de Cirurgiões-Dentistas porque, embo
ra preenchesse os requisitos da Lei 
n9 3.579/59, não logrou aprovado no 
exame psicotécnico. 

Com o apoio do Plenário, proferimos 
voto (fls. 38/39) concedendo writ, por 
não constar entre as exigências da ci
tada Lei n9 3.579/59 a prestação do 
exame psicotécnico, oriunda de Aviso 
ministerial, sem qualquer menção no 
dispositivo que prevê a transferência de 
Quadro. De outro lado, tal imposição 
sàmente foi feita quando o candidato 
já conseguira preencher as demais exi
gências legais e estava em meio do es
tágio técnico, motivando parecer do 
Chefe do Estado-Maior da Armada, fa
vorável à sua pretensão. 

Com fundamento na leh·a a, do dis
positivo constitucional, recorre extraor
dinàriamente a União Federal (fls. 
44/47), apontando como violado o art. 
150, § 21, da Constituição de 1967, além 
de trazer ao debate divagações doutri
nárias sem pertinência, data venia, com 
o caso específico dos autos. 

O recurso, a nosso ver, improcede. 
Veja-se o nosso pronunciamento (fls. 
38): 

"A Lei n9 3.579, de 10 de junho 
de 1959, realmente autoriza o apro-

veitamento de militares no Quadro 
de Cirurgiões-Dentistas, do Corpo 
de Saúde da Marinha, desde que 
satisfeitos os requisitos de aptidão 
física comprovada em inspeção de 
saúde, curso de adaptação ao ofi
cialato e estágio de oito meses no 
serviço de clínica. Está provado 
que o requerente foi considerado 
apto em inspeção de saúde, con
cluiu o curso de adaptação ao ofi
cialato e fêz o estágio clínico exi
gido, iniciando-o em 5 de maio de 
1965 e terminando-o em 30 de de
zembro de 1965. A sua pretensãe, 
entretanto, foi recusada porque não 
logrou aprovação no exame psico
técnico a que se submeteu. Tal 
requisito proveio do Aviso nQ 1.448, 
de 15 de setembro de 1965. A ver
dade, porém, é que tal exigência 
não pode impedir a pretensão. A 
lei não a menciona entre as impo
sições a que os candidatos estão su
jeitos. Além disso, quando o Mi
nistro da Marinha a determinou, 
como condição ao curso de adap
tação ao oficialato, o interessado já 
havia concluído êsse curso, pro
veitosamente; passara na inspeção 
de saúde e estava em meio do es
tágio técnico. O seu direito sobres
sai, tanto que o Chefe do Estado
Maior da Armada opinou favorà
veImente: 

"3. O EMA é de opinião que a 
pretensão do requerente deve ser 
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atendida, uma vez que a nova exi
gência foi estabelecida quando o 
mesmo já havia satisfeito as exigên
cias do exame de saúde e curso, e 
quando já ia em meio o estágio re
gulamentar. (ass.) Sylvio Monteiro 
Moutinho, Almirante-de-Esquadra, 
Chefe do Estado-Maior da Armada". 

A "segurança", pois, foi concedida 
com apoio na Lei n9 3.579/59, a cujas 
exigências o impetrante atendeu, estan
do, portanto, satisfeito o requisito bási
co do instituto constitucional (art. 150, 
§ 21), que foi trazido à baila. Consi
deramos que o exame psicotécnico po
dia ser desprezado, vez que a lei cita
da não o impunha como pressuposto 

do aproveitamento concedido. Levamos 
em conta, ainda, que a formalidade se 
originara de um simples aviso, que, além 
de sua precariedade, fôra editado quan
do o requerente já havia observado tô
das as recomendações da lei específica. 
Está na vista que a admitirmos essa si
tuação, estávamos reconhecendo o di
reito adquirido, que é também garan
tia constitucional. 

Em conseqüência, não temos dúvida 
em negar seguimento ao apêlo extremo. 

Publique-se. 

Amarílio Benjamin, Ministro Presiden
te. 

MANDADO DE SEGURANÇA N.o 61.767 - DF 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 
p.ecorrida - Maria de Lourdes Paquete Muniz 

Servidora autárquica requereu man
dado de segurança contra ato do Se
nhor Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social, que lhe negara os benefícios 
previstos no art. 19, da Lei n9 1.741/ 
52, vencimentos e vantagens, em caráter 
definitivo, da função gratificada de Che
fe de Seção, desempenhada por mais 
de dez anos - bem como sua agrega
ção ao respectivo quadro do IP ASE, na 
Agência do Paraná, nos têrmos do art. 
60 da Lei n9 3.780/60, vantagens que 
lhe foram negadas sob fundamento de 
que o gôzo de licença especial interrom
pe a contagem do decênio. 

Por maioria de votos, o Plenário des
ta Côrte deferiu o writ com o acórdão 
de fls. 52, assim ementado: 

"Funcionário público - Lei n9 

1. 741/52. Exercício ininterrupto 
por mais de dez anos de função 
gratificada equiparado a cargo de 
comissão. . 
Licença especial reputada como 
. efetivo exercício. 

Concede-se a segurança." 

Recorre extraordinàriamente a· União 
Federal com base nas alíneas a e d, do 
dispositivo constitucional, alegando 'que 
o aresto impugnado negou vigência ao 
art. 19 da citada Lei n9 1. 741/52, pre
tendendo estabelecer uma diferenciação 
entre efetivo exercício e exercício inin
terrupto. 

O recurso, porém, é de todo impro
cedente. A Lei n9 1.741/52 não traz 
uma só palavra que autorize a inter
pretação original do ilustre represen
tante da União. Recorrendo-se ao Es
tatuto dos Funcionários Públicos (Lei 
n9 1,711/52), é que se obtém o neces
sário esclarecimento. Exercício ininter
puto como a Lei n9 1.741 exige, sem 
descer a detalhes de qualificação espe
cial, não pode deixar de' corresponder 
ao que o Estatuto denomina e especi
fica como efetivo exercício, no art. 79, 
para apuração dos dias de serviço do 
funcionário . 
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Já tivemos oportunidade de estudar 
a divergência no Mandado de Seguran
ça n9 60.133 - Tribunal Pleno em 16 
de novembro de 1967. Foi o seguinte 
o nosso voto: 

"Na hipótese, a divergência já 
envolve outro aspecto. Acha a 
Administração que o servidor não 
tem direito à concessão da Lei n9 

1.741 se, no período de dez anos, 
que o habilita à vantagem, usufruiu 
licença-prêmio ou licença especial, 
argumentando que o efetivo exer
cício; mantido pela licença 'espe
cial, não corresponde ao exercício 
ininterrupto que a Lei n9 1.741 exi
ge. Todavia, êsse entendimento não 
tem lógica, data venia. O funcioná
rio que possui efetivo exercício, evi
dentemente, não o interrompeu. Lo
go, o exercício efetivo significa tam
bém exercício ininterrupto. Tanto 
isso é certo que, gozando a licença
prêmio, cujo tempo a lei considera 
exercício efetivo, o funcionário não 
perde a comissão ou função e re
toma naturalmente ao cargo, sem 
necessidade de qualquer ato espe
cial. O próprio DASP, anteriormen
te, já solucionou a controvérsia, 
quando considerou de efetivo exer
cício, para os efeitos da Lei n9 1.741, 
os afastamentos previstos no art. 79 
da Lei n9 1. 711 (Estatuto), con
forme parecer no Processo n9 2.044/ 
58 (Pessoa Sobrinho, voI. I, pág. 
461). Ora, o art. 79 do Estatuto é 
precisamente o que conceitua efeti
vo exercício, para efeitos estatu
tários, inclusive a licença especial 
e aposentadoria, o maior benefício 
que o funcionário pode conseguir. 
Não podia ser de outro modo. Se 
a Lei n9 1.741 empregou exercício 
ininterrupto, mas não o definiu, a 
boa interpretação jurídica há de 
compreender a expressão de acôr
do com a regra do Estatuto. De 
fato, é inadmissível que o servidor, 
após haver conquistado por sua as-

siduidade o favor da licença espe
cial e computasse o respectivo tem
po como exercício efetivo, viesse a 
perdê-lo, sem disposição expressa, 
para as garantias da Lei n9 1.741. 
O DASP também examinou a con
fluência da licença especial e do 
favor da Lei n9 1. 741. Embora pe
quenas peculiaridades da espécie, 
que foi apreciada, não deixara de 
dar rumos para o aspecto sob aná
lise, que é muito simples. 

No processo n9 469/57, aquêle alto 
órgão opinou: . 

"Se a licença especial fôr concedi
da e iniciada com o servidor como 
titular do cargo em comissão, não 
há razão para êle ser exonerado, 
devendo gozá-la como titular da
quêle cargo e com o vencimento 
do respectivo padrão. A hipótese 
é especial e não se regula pelo dis
posto no art. 19, § 19, do Decreto 
n9 38.204, de 3 de novembro de 
1955. Se já exonerado, também o 
vencimento seria o mesmo, pois 
que a licença especial é considera
da efetivo exercício e o servidor 
tem garantido, ex vi da supracitada 
Lei n9 1. 741, de 1952, aquêle ven
cimento. (Pessoa Sobrinho, volume 
I, pág. 462)." 

A essas razões, acrescentamos que a 
interpretação que preconizamos encon
tra bons subsídios na primitiva lei da 
)icença especial - Lei n9 283, de 24 de 
maio de 1948 e na sua regulamentação 
(Decreto n9 25.267, de 28-7-1948), bem 
como apoio integral no Decreto n9 

38.204, de 3 de novembro de 1955, (art. 
19 e 99 ), que a regulamentou após o 
Estatuto. Todos recorrem ao conceito 
legal de efetivo exercício. 

Pelos motivos expostos, denegamos o 
recurso. 

Publique-se. 

Amarílio Benjamin, Ministro Presi
dente. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 64.083 - SP 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrido - Léo de Castro e outro 

Funcionários inativos requereram 
mandado de segurança a fim de obte
rem a revisão no cálculo de seus pro
ventos, em atenção ao disposto na Lei 
n Q 2.622/55. 

O Dr. Juiz concedeu a segurança (fls. 
24/26) e a decisão foi confirmada pela 
Terceira Turma dêste Tribunal, com o 
ac6rdão de fls. 65, cuja ementa procla
ma: 

"Proventos. Sôbre o princípio de 
que o aposentado tem direito a van
tagens existentes à época da apo
sentadoria, há que prevalecer lei 
expressa, a de nQ 2.622/55, que 
manda atualizar sempre os proven
tos dos aposentados à base do que 
perceberam os servidores em ativi
dade." 

Inconformada, recorre extraordinària
mente a União Federal (art. 114, IH, le
tras a e d da Constituição Federal). 

Os pressupostos da medida estão su
ficientemente demonstrados. De fato, 
não se justifica a aplicação pura e sim
ples, no caso, da regra igualitária da Lei 
2.622/25. É que a Lei nQ 4.863/65 e o 
Decreto-lei nQ 81/66 concederam reajus
tes diferentes aos servidores ativos e 
inativos, provindo daí os motivos de re
sultados desiguais, com a aplicação da 
Lei nQ 5.368/67, na conformidade das 
tabelas baixadas pelo Decreto nQ •••• 

62.110/68: O critério da Lei nQ 2.622 foi, 
portanto, modificado, e o legislador po
dia fazê-lo, desde que, sendo as leis da 
mesma hierarquia, o mandamento por 
último editado é que deve prevalecer. 

O Supremo Tribunal, conforme men
ciona a Subprocuradoria, já aceitou que 
a Lei nQ 2.622 pudesse ser modificada: 

"Procurador da República. Direi
to aos percentuais da Lei nQ 4.069, 
de 1962. íl:sse direito se estende aos 
inativos, por fôrça do art. 1 Q da Lei 
nQ 2.622, de 1955, cujo critério de 
equiparação dos aposentados aos 
servidores em atividade s6 veio a 
sofreu restrição com a recente Lei 
n9 4.863, de 1965, art. 29, que con
cedeu aos primeiros aumento me
nor" (R.M.S. n9 526 - RTJ, voI. 
38/108). 

Os militares, ativos e inativos, 
como os funcionários em geral, não 
gozam de irredutibilidade de ven
cimentos, conforme entendimento 
dominante. 

É verdade que os proventos da 
inatividade se regulam pela lei vi
gente ao tempo em que o militar 'Ou 
civil reuniu 'Os requisitos necessários 
para a ap'Osentadoria. íl:sse princí
pio, contudo, não exclui a revisã'O 
dos proventos, por fôrça da lei (Sú
mula n9 359)" (A.I. n9 45.308 -
D.]. de 28-3-69, pág. 1.131). 

Despachand'O recurso extraordinário 
no Agravo em Mandado de Segurança 
n9 64.346 - D.]. de 3-2-1970, com apoio 
no voto do Min. Armando Rollemberg, 
que esclarece todos os aspect'Os da di
vergência, foi o mesmo o nosso modo de 
pensar. 

Em face do exposto, admitimos 'O re-
cursO. 

Prossiga -se. 
Publique-se. 

Brasília, 14 de maio de 1971. 
Amarílio Benjamin, Ministro Presi-

dente. 
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AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 64.475 - GH 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorrida - Companhia Comércio e Navegação 

Controverte-se no caso dos autos sô
bre o pagamento do Impôsto de Renda, 
quando da remessa de juros, correspon
dente à compra e venda de mercadoria, 
no exterior, mediante financiamento. As 
decisões proferidas favorecem ao contri
buinte. A União Federal é que interpõe 
recurso extraordinário. Em várias opor
tunidades estudamos a matéria, com o 
nosso ponto de vista pessoal, em favor 
do Fisco, e a jurisprudência que, entre
tanto, se formou em sentido contrário. 
Não há necessidade de novas considera
ções, . tal a situação de perfeito esclare
cimento do assunto nos dias atuais. 

Cabe acrescentar, afinal, que n~o pro
cede a consideração de que se trate da 
ocorrência de remessas ao exterior ap6s 
o Decreto n9 401/68. A inicial é de .. 
4-10-68 e os contratos de fls. 14/17 fo-

ram registrados em 1967. Também o 
detalhe não foi prequestionado. Se a 
União pretendia pô-lo em foco deveria 
ter provocado a Turma por meio de 
embargos de declaração .. Como deixou 
passar em branco a oportunidade, é cla
ro não possa agora vir discutir a ma
téria, em face do que prescreveram as 
Súmulas n9s 281, 282 e 356. 

Isto pôsto, cumprimos a orientação do 
Supremo Tribunal Federal, proclaman
do não ser devido o impôsto na hip6tese, 
e denegamos o recurso constitucional 
utilizado. 

Publique-se. 

Brasília, 20 de maio de 1971. 

Amarílio Benjamin, Ministro Presi-
dente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 65.013 - GB 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Manoel Gomes Batista 

Recorrido - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) 

Procurador - Roberto Gomes Moretzsohn 

Trata-se de recurso extraordinário in
terposto de ac6rdão que confirmou a 
sentença de primeira instância. 

O aresto impugnado foi proferido de
pois de 19 de janeiro de 1970, em plena 
vigência da Emenda Regimental de 12 
de novembro de 1969 editada pelo Su
premo Tribunal Federal, no uso da com
petência que lhe conferiu o art. 119, III, 
parágrafo único, da Constituição Fede
ral, incorporado ao seu nôvo Regimento 
Interno (art. 308, IV): 

"Art. 308 - Salvo nos casos de 
ofensa à Constituição ou discrepân
cia manifesta da jurisprudência pre
dominante no Supremo Tribunal 
Federal, não caberá o recurso ex
traordinário, a que alude o seu art. 
119, parágrafo único, das decisões 
proferidas: 
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IV) nas causas, cujo benefício 
patrimonial, determinado segundo 
a lei, estimado pelo autor no pedi
do, ou fixado pelo Juiz em caso de 
impugnação, não exceda, em valor, 
de sessenta (60) vêzes o maior sa
lálrio-mínimo vigente no País, na 
data do seu ajuizamento, quando 
uniformes os pronunciamentos das 
instâncias ordinárias; e de trinta 
(30), quando entre elas tenha ha
vido divergência, ou se trate de 
ação sujeita a instância única." 

Na espécie, em particular, é certo, 
não foi fixado, na inicial, o valor da 
causa, de modo a enquadrar-se o caso, 
explicitamente, na vedação do art. 308, 
IV, do R. 1. do Supremo Tribunal Fe
deral. Não seria razoável, entretanto, que 
tal omissã!o viesse a colocar a causa fora 
do contrôle do cabimento do recurso e 
em situação privilegiada, de referência 
aos processos em que é manifestado o 
efeito patrimonial da divergência. 

Assim, não existindo valor declarado, 
é de presumir-se que êle não exceda 
de sessenta vêzes o maior salário-míni
mo vigente no País à época do ajuiza
mento do pedido. Daí se vê que a inci
dência da proibição de levar-se o debate 
à Côrte Suprema é perfeita. 

Fora disso, no caso, não se estampa 
a ofensa argüida à lei federal, nem mes
mo o recurso põe a decisão recorrida no 
seu verdadeiro sentido. 

Veja-se o voto do Sr. Ministro José 
Néri da Silveira (fls. 122/123): 

"A decisão recorrida bem apre
ciou a espécie, às fls. 93/94: (lê). 

Com efeito, não há falar em di
reito líquido e certo, in hoc casu, 
a favorecer a firma impetrante. Co
mo bem anotou o DNER a fls. 112, 
à vista das normas jurídicas aplicá
veis à matéria, "não se podem ou
torgar quaisquer licenças para trans-

porte coletivo a não ser através de 
licitação pública na qual se escolha 
o melhor e a êle se atribua a exe
cução do serviço". Segundo o De
creto-lei n9 139, de 2 de fevereiro 
de 1967, art. 39, ao Conselho Na
cional de Transportes compete, den
tre outros, deliberar sôbre "conces
são ou autorização para a explo
ração de linhas de transporte ou 
para a exploração de terminais", 
estando, ex vi da Resolução n9 17/ 
68, delegado, temporàriamente, ao 
DNER tal encargo, com estrita 
obediência ao princípio da licita
ção constante do Título XII do De
creto-lei n9 200, de 27 de fevereiro 
de 1967". Não provou, sequer, a fir
ma requerente que a administração 
pretendesse o funcionamento de li
nha de ônibus, entre Duque de Ca
xias e Rio de Janeiro, nos têrmos 
postulados pela impetrante. Há, nos 
autos, inclusive, ao contrário, pro
va de inexistência de interêsse, nes
te particular, consoante bem des
tacou a sentença. No art. 59 das Ins
truções, aprovadas a 26-5-1946, a 
fls. 62, estabelecido já se fizera, que, 

"Apresentado o requerimento (de 
licença) na forma do artigo ante
rior, o DNER procederá à investi
gação sôbre a utilidade do nôvo 
serviço, levando em conta sua in
fluência sôbre os meios de transpor
te existentes e, sobretudo, a sua ne
cessidade e conveniência do públi-
co. " 

É, dessarte, incensurável a sen
tença, ao denegar a segurança." 

Por outro lado, seja a competência do 
DNER, para conceder permissões de li
nhas, no transporte coletivo de passagei
ros, ou do CNT, não tem apoio em lei 
o propósito de qualquer emprêsa em ob
ter autorização, se o órgão público não 
acha oportuno estabelecer o serviço. Fi-
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nalmente, há de se levar em conta que 
a escolha do permissionário não se pro
cede por simples requerimento, como 
quer a interessada e sim, com observân
cia do princípio de licitação, do Decre
to-lei n9 200/67. 

Com essas considerações, negamos se
guimento ao recurso. 

Publique-se. 

Brasília, 24 de maio de 1971. - Ama
rílio Benjamin, Ministro Presidente. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 65.054 - GB 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 

Recorrido - Sandro Fortes Martins Napoleão do Rêgo 

Advogado que vinha trabalhando para 
o BNDE sob o regímen da CLT impe
trou "segurança" contra ato da admi
nistração daquele órgão, invocando a 
estabilidade outorgada pelo art. 177, 
§ 29, da Constituição de 1967, vez que, 
computando-se o tempo de serviço pres
tado a outra entidade de direito público 
interno, teria completado o qüinqüênio 
antes de sua dispensa. Justificando a le
galidade do ato impugnado, afirma a 
autoridade apontada coatora que o mes
mo traz a data de 19 de março de 1967, 
antes, portanto, de entrar em vigor a 
Carta Magna, o que se deu a 15 de mar
ço de 1967. 

Dirimida por êste Tribunal a preli
minar de competência para apreciar o 
pedido (Acórdão de fls. 84), voltou 
o processo à instância de origem para 
julgar-se o seu mérito, o que foi feito 
com a sentença de fls. 95/107, atenden
do à pretensão do impetrante. Essa de
cisão foi confirmada pela Egrégia Ter
ceira Turma desta Côrte, que resumiu 
seu entendimento no aresto de fls. 163: 

"Funcionalismo Público. Estabili
dade. C.F. 67, arts. 177, § 29 e 189. 
A norma constitucional refeI'e-se a 
todos os cargos que pudessem ser 
providos definitivamente e conside
ra-se de aplicação imediata, abran
gendo, inclusive, o período da vaca
tio legis da nova Carta." 

Rejeitados os embargos declaratórios 
do Banco (fls. 175), recorreu êle ex
traordinàriamente com a petição de fls. 
177/186, reiterada às fls. 243/252, reno
vando e desenvolvendo as alegações an
teriores, pela não incidência da norma 
constitucional no caso dos autos. Insiste, 
ainda, sôbre a inaplicabilidade do inciso 
legal por se tratar de "função tempo
rária". O recurso tem o duplo funda
mento de negativa de vigência de lei 
federal e dissídio jurisprudencial. 

Nosso entendimento se harmoniza 
com o do acórdão recorrido. 

O art. 177, § 29, da Constituição Fe
deral de 1967 (estabilidade a servidores 
públicos na data de sua promulgação, 
com cinco anos de serviço) se aplica 
amplamente. Abrange funcionários pro
priamente, como a servidores de outro 
tipo, inclusive sob as regras da CLT. 
Não tem maior valia a alegação de 
"eventualidade" dos serviços do impe
trante. Pela CLT foi contratado para 
prestar serviços de advocacia, em horá
rio integral de oito horas diárias no ex
pediente normal do BNDE, fls. 22/24. 
O contrato foi prorrogado sucessiva
mente, e, na última fase, passou a tem
po indeterminado, como as informações 
reconhecem, fls. 19, item 5. Tal situa
ção está muito longe da precariedade 
argüida. 
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Para perfazer os cinco anos a que a 
Constituição se refere, conta-se todo o 
tempo de serviço público anterior, como 
se observou ao cumprir-se concessão se
melhante da Constituição de 46. Se na 
espécie o recorrido comprovou, por adi
ção, tempo suficiente, torna-se indubitá
vel que adquiriu a condição de empre
gado estável, mesmo sob a CLT, em 
cujo alcance se tem concordado. 

O Estatuto Fundamental considera a 
data de sua promulgação como o têrmo 
em que o tempo de serviço deve ser 
computado. A promulgação se deu a 24 
de janeiro de 1967. Embora entrando 
em vigor a 15 de março, o seu manda
mento há de ser cumprido. Está perfei
tamente claro, assim, que o servidor, com 
o tempo completo a 24 de janeiro, não 
pode ser dispensado no período da va
catio legís, merecendo a garantia legal, 
se a Administração procedeu diversa
mente. Não fôra assim, o têrmo do favor, 
designado de modo expresso para 24 de 
janeiro, passaria para 15 de março, o que 
porém não se concebe à custa de mera 
interpretação. A dispensa levada a efei
to a 19 de março, portanto, foi, na con-

trovérsia subjudice, absolutamente ile
gal e merece correção. Por outro lado, é 
improcedente o argumento de que o ar
tigo 194 da Emenda Constitucional n9 1, 
restringiu o art. 177, caput, da Consti
tuição de 1967. Além de não estar em 
causa êsse preceito, de qualquer sorte a 
nova disposição não atingiria as situa
ções constituídas na forma da antiga 
expressão constitucional. 

Finalmente, não vemos em que o acór
dão recorrido se contraponha à jurispru
dência do Egrégio Supremo Tribunal. 
Os acórdãos citados espelham casos di
ferentes. O recorrido não exercia fun
ções temporárias, como já assinalamos, 
nem era substituto eventual. As Leis n9s 
4.054, 4.069 ou 4.242, significavam favor 
diverso do que foi instituído na Consti
tuição. Ademais, na hipótese, não se pre
tende transformar contratado em funcio
nário público. 

Belos fundamentos expostos, denega
mos o recurso. 

Publique-se. 

Ammílio Benjamin, Ministro Presiden
te. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 65.240 - SP 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Companhia Docas de Santos 

Recorrida - Gustavo Ammermann Importadora S.A. 

A Companhia Docas de Santos recor
re extraordinàriamente (art. 119, III, a 
e d da Carta Magna), do acórdão que, 
confirmando a orientação de Primeira 
Instância, achou indevida a cobrança da 
taxa de armazenagem, além do primei
ro período, quando a dúvida fiscal foi 
julgada improcedente por mandado de 
segurança concedido noutro processo. 

Não aceitamos ° argumento de que à 
hipótese seja aplicável o parágrafo úni
co do art. 10 do Decreto-lei n9 8.439/45. 

Na realidade, essa disposição é inexe
qüível, pois se as dúvidas surgirem após 
o pagamento dos impostos, não ocorrerá 
nenhum motivo para a retenção das mer
cadorias. A matéria, portanto, recebeu 
consideração adequada no processo, que 
levou em conta impugnação ocorrida 
durante o desembaraço das mercadorias 
importadas, causando-lhe demora da ar
mazenagem por mais de 30 dias. Em tal 
caso, quando a questão fiscal é julgada 
improcedente, judicial ou administrati-
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vamente, incide, sem rebuços, o art. 10 
do Decreto-lei n9 8.439/45, item 29, sob 
cujo ângulo a espécie dos autos foi apre
ciada. A Súmula n9 127 do Supremo 
Tribunal, segue, em sua essência, o mes
mo pensamento. Abordando o detalhe, 
vale citar despacho do Sr. Min. Amaral 
Santos no Agravo de Instrumento núme
ro 46.802, D.]. n9 179, de 23-9-69, pá
gina 4.292: 

"Decidiu o Egrégio· Tribunal Fe
deral de Recursos que não é devida 
a taxa de armazenagem sôbre perío
do em que a mercadoria ficou retida 
por exigências fiscais improceden
tes. 

No caso, a liberação da mercado
ria foi obstada por exigência de tri
butos contra a qual se rebelou o 
agravado por mandado de seguran
ça que lhe foi concedido. Ilegal a 
retenção, nenhuma taxa é devida, 
nos têrmos do art. 10 do Decreto-lei 
n9 8.439/45. 

No recurso extraordinário dene
gado, sustentou a Companhia Docas 
de Santos que êsse benefício só é 
autorizado quando tenha havido 
pagamento antecipado dos impostos 
e taxas. 

O entendimento do acórdão im
pugnado, confirmatório da sentença 
de primeira instância, é plenamente 
razoável. 

A condição de prévio pagamento 
dos tributos, para que a taxa de ar
mazenagem não seja devida, só se 
justifica quando não seja ilegal êsse 
recolhimento. Se assim o entende o 
importador, rebelando-se por meio 
de mandado de segurança, e se o 
próprio Judiciário reconhece a ile
galidade, não é possível obrigar o 
interessado a atender à exigência· 
ilegal para eximir-se da taxa de ar
mazenagem. Aliás, assim já se pro
nunciou a Egrégia Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal no 

Agravo n9 42.280, de que foi Rela
tor o eminente Min. Barros Montei
ro." 

De referência, porém, à falta de con
firmação da sentença concessiva de se
gurança em processo à parte, e que, não 
obstante, serviu de base à decisão im
pugnada, a recorrente está bem orienta
da. De fato, não se pode ter como di
reito líquido e certo, nos têrmos da Lei 
n9 1.533/51, o direito que ainda pende 
de decisão ulterior, como ocorre na con
cessão de "segurança", em virtude do 
recurso necessário. 

O Supremo Tribunal já aprovou êsse 
critério, como se constata através dos 
seguintes pronunciamentos: 

"Trata-se de agravo de instrumen
to contra o despacho de fls. 25/26, 
que inadmitiu recurso extraordiná
rio, fundado nas alíneas a e d, ma
nifestado pela agravante contra o 
acórdão de fls. 16, assim ementado: 
"Taxa de armazenagem. Quando é 
devida ou não, após os primeiros 
trinta dias previstos em lei. A sim
ples liminar, ou mesmo a segurança 
concedida em primeiro grau, não 
autorizam a concessão do writ plei
teado, pois ao impetrante incumbe 
fazer prova desde logo de que a 
questão fiscal motivadora da reten
ção da mercadoria já teria sido de
cidida, como improcedente, em últi
ma instância. Denegação confirma
da". Incensurável, todavia, o r. des
pacho agravado, que mostra não se 
achar em causa negativa de vigência 
ao Decreto n9 8.349, nem desaten
ção às regras do mandado de segu
rança, senão razoável a interpreta
ção, nos têrmos da Súmula n9 400, 
de que há necessidade de prova de 
confirmação definitiva da sentença 
sôbre a improcedência da dívida fis
cal, como requisito preponderante 
da dispensa da taxa de armazena
gem suplementar. Isto pôsto, com 
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fundamento no art. 99 da E.R. de 
10 de fevereiro de 1969, nego se
guimento ao presente agravo, deter
minando, em conseqüência, o arqui
vamento dos autos." Agravo de Ins
trumento n9 49.952, Relator Min. 
Raphael de Barros Monteiro, (pu
blicadQ no D.]. de 14-5-70, pág. 
1.945). 

"Trata-se de recurso extraordiná
rio, pelas letras a e d, em que se 
alega negativa de vigência ao arti
go 29 do Decreto-lei n9 5, de 4-4-66, 
que alterou o Decreto n9 8.439 e 
divergência jurisprudencial que 
aponta. O acórdão recorrido está as
sim ementado: "Enquanto não hou
ver sentença irrecorrível, julgando 
improcedente a questão suscitada 
pelas autoridades fiscais, inexiste di
reito líquido e certo do importador 
em pleitear o enquadramento de 
suas mercadorias na execução cons
tante no item 29 do art. 10 do De
creto-lei n9 8.439/45, para excluí-las 
do pagamento de armazenagens adi
cionais." Foi negado seguimento ao 
recurso, e não merece prosperar o 
presente agravo. Não houve a nega
tiva de vigência de lei, nem a diver
gência jurisprudencial apontadas, 
pois o que a sentença recorrida de
cidiu foi que para o efeito de não 
pagamento da taxa de armazenagem 
adicional, por ocorrência de questão 
fiscal improcedente, não basta a pro
va de concessão da liminar e man-

dado de segurança ou do deferi
mento definitivo do pedido, fazen
do-se, portanto, necessária demons
tração de que a sentença foi confir
mada, transitando em julgado. De
termino, assim, o arquivamento dos 
autos" (Agravo de Instrumento 
n9 49.951 - Relator Min. Amaral 
Santos, publicado no D.]. de 9-6-70, 
pág. 2.335). 

"Acontece que a exceção previs
ta no citado n9 2, do art. 10, pres
supõe ilegalidade no desembaraço 
da mercadoria. Ora, no caso confor
me acentua a sentença, confirmada 
pelo acórdão: "Na espécie, a impe
trante não fêz prova de que a ques
tão fiscal que motivou a retenção 
das mercadoiras fôsse, afinal, julga
da improcedente por sentença, tran
sitada em julgado. A que exibiu, por 
certidão, está nas mesmas condições 
das demais sujeitas a reexame pelas 
instâncias superiores. Pelo exposto, 
denego a segurança impetrada, pa
gas as custas pela impetrante" (fls. 
48). Na verdade, a recorrente não 
exibiu decisão transitada em julga
do" (Trecho do voto do Min. Djaci 
Falcão, inteiro teor de fls. 70/77). 

Pelas razões expostas, admitimos o re-
curso. 

Prossiga-se. 
Publique-se. 
Amarílio Benjamin, Ministro Presiden

te. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N.o 66.215 - GB 

(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

Procuradora - Lourdes G. Rabello 

Recorrido - Almiro Caldeira de Andrada 

Trata-se de recurso extraordinário in
terposto de acórdão que confirmou a 
sentença de primeira instância. 

O aresto impugnado foi proferido de
pois de 19 de janeiro de 1970, em plena 
vigência da Emenda Regimental de 12 
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de novembro de 1969 editada pelo Su
premo Tribunal Federal, no uso da com
petência que lhe conferiu o art. 119, lU, 
parágrafo único, da Constituição Fe
deral, incorporada ao seu nôvo Regimen
to Interno (art. 308, IV): 

"Art. 308 - Salvo nos casos de 
ofensa à Constituição ou discrepân
cia manifesta da jurisprudência pre
dominante no Supremo Tribunal 
Federal, não caberá o recurso extra
ordinário, a que alude o seu art. 119, 
parágrafo único, das decisões profe
ridas: 

IV) - nas causas, cujo benefício 
patrimonial, determinado segundo a 
lei, estimado pelo autor no pedido, 
ou fixado pelo Juiz em caso de im
pugnação, não exceda, em valor, de 
sessenta (60) vêzes o maior salá
rio-mínimo vigente no País, na data 
do seu ajuizamento, quando unifor
mes os pronunciamentos das instân
cias ordinárias; e de trinta ( 30), 
quando entre elas tenha havido di
vergência, ou se trate de ação sujeita 
a instância única." 

Na espécie, em particular, é certo, não 
foi fixado, na inicial, o valor da causa, 
de modo a enquadrar-se o caso, explici
tamente, na vedação do art. 308, IV, do 
RI do Supremo Tribunal Federal. Não 
seria razoável, entretanto, que tal omis
são viesse a colocar a causa fora do 

contrôle do cabimento do recurso e em 
situação privilegiada, de referência aos 
processos em que é manifestado o efeito 
patrimonial da divergência. 

Assim, não existindo valor declarado, 
é de presumir-se que êle não exceda 
de sessenta vêzes o maior salário-mínimo 
vigente no País à época do ajuizamento 
do pedido. Daí se vê que a incidência 
da proibição de levar-se o debate à 
Côrte Suprema é perfeita. 

Independentemente do critério da 
alçada mínima, o recurso é mesmo, no 
seu mérito, improcedente. A licença-prê
mio, sendo considerada efetivo exercício, 
que equivale a exercício ininterrupto, 
não prejudica a aplicação da Lei núme
ro 1. 741/52. Foi o que procuramos de
monstrar no despacho proferido no 
agravo em Mandado de Segurança 
n9 61.767, cuja cópia segue anexa. O 
argumento nôvo que vem à baila, no 
presente caso, de que o "direito de agre
gar-se em decorrência de função grati
ficada surgiu com a Lei n9 3.780", 
também é de nenhuma valia. As Súmu
las n9s 31, 32 e 33, do Supremo Tribunal 
Federal não condicionam o direito reco
nhecido à Lei n9 3.780, sob qualquer 
aspecto. 

Com essas considerações, negamos se
guimento ao recurso. 

Publique-se. 
Brasília, 24-5-1971. - Amarílio Benja

min. Presidente do Tribunal Federal de 
Recursos. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 19.421 GB 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 

Recorrido - Guilherme de Medeiros Silva 

Trata-se de ação ordinária movida por 
lavrador contra o extinto INIC, hoje 
transformado no Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, a fim de obter a es
critura definitiva de um lote de terras, 

sem cláusulas limitativa do direito de 
disponibilidade do bem adquirido. 

Fomos Relator do feito em grau de 
embargos, sendo o nosso voto acolhido 
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pela maIona do Plenário, que decidiu 
(fls. 172): 

"Ementa: INIC. Compra de Lote. 
Direito à escritura. 

Pago o preço, o titular de conces
são tem direito à escritura definiti
va." 

Inconfonnado com a decisão, o Ins
tituto Brasileiro de Reforma Agrária re
corre extraordinàriamente (art. 114, lU, 
letra a da Constituição Federal). Entre
tanto, a medida improcede. Postas de 
lado a venda mediante recibo, que teria 
feito o lavrador recorrido, por sua evi
dente nulidade, como fêz sentir o ilus
tre procurador do próprio Instituto, fls. 
22/23, e demais questões de fato, que 
o recurso extremo não comporta, Súmula 
n9 279, o apêlo constitucional, à mar
gem o nosso modesto pronunciamento, 
é melhor contraditado jurIdicamente 
pelo próprio assessor da entidade já alu
dido, quando apreciou diretamente a 
tese em debate (fls. 23/24): 

"Se não houve venda válida ou 
cessão do lote por parte de seu con
cessionário Guilherme de Medeiros 
Silva, a êste deve ser outorgado o 
título definitivo, na conformidade 
do art. 24 do Decreto-lei n9 6.117. 

O concessionário Guilhenne de 
Medeiros Silva pagou, integralmen
te, o preço do lote em causa, desde 
5-5-48 (ver informação de fls. 38v.); 
o lote foi emancipado desde 1948 
pelo Decreto-lei n9 24.885, de 24 
de abril de 1948 (ver infonnações 
de fls. 42v.). O colono em conside
ração - di-lo a informação de fls. 
42v. - pelo Proc. DTC n9 3.590/48 
solicitou, desde 1948, o título defini
tivo da gleba, reiterando-o neste 
processo, fls. 1. 

O art. 24 do Decreto-lei n9 6.117 
manda que se outorgue o "título 
definitivo, ou de propriedade do 10-
te", "depois de haver o concessioná-

rio liquidado integralmente a sua 
dívida". É o caso do requerente. 

A tese da exclusão do concessioná
rio quitado, do lote emancipado, 
sob o color de que não o vem culti
vando, não tem o agasalho do bom 
direito, ao nosso parecer. 

A exclusão, diSCiplinada no art. 32 
do Decreto-Iei n9 6.117, pela exege
se lógica e teleológica do disposi
tivo legal, só pode ser levada a 
efeito contra o colono que ainda 
não integralizou o preço do lote; 
jamais contra o colono quitado e 
de lote emancipado. Chega-se fàcil
mente a esta intelecção da norma 
legal pela sistemática que deflui do 
disposto no art. 32 com o conteúdo 
do seu § 69• 

Ademais, desde 1948 o requerente 
solicitou .o título definitivo (fls. 
42v. ); reiterou a solicitação em 1955 
(fls. 1). 

O DTC e após o INIC não outor
garam o título definitivo a que faz 
jus o requerente, até a presente da
ta. A Administração, portanto, está 
em mora para com o concessionário. 
Se lhe fôsse exigível o cultivo do 
lote pago e emancipado, talvez as
sistisse ao colono a excecão non 
adimplenti contractus, in;crita -
artigo 1.092 do Código Civil. 

Não cumprindo sua obrigação, 
não pode a Administração exigir o 
implemento do outro. 

Como quer que seja, o concessio
nário de lote pago e emancipado 
tem direito ao título definitivo. Se 
o lote se valorizou a partir de 1940, 
quando foi, ao que parece, conce
dido (fls. 2 e 3), o seu preço, hoje, 
é vil, a circunstância é meta. jurí
dica, é de ordem econômica, sem 
qualquer influição na relação jurí
dica de compra e venda entre o 
concessionário e o INIC. O direito 
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positivo brasileiro não acolheu a 
cláusula rebus sic stantibus, pelo 
que não vinga argüir a teoria da 
improvisão para, sob fundamento de 
lesão enorme, fazer a revisão do 
contrato de venda através a atuali
zação do preço, visto que o conces
sionário, inclusive, já pagou o preço 
contratado. Mesmo que não o hou
vesse pago, qualquer revisão do 
pretium seria insólita, em face do 
princípio do pacta sunt servanda, 
acolhido em nossa legislação civil. 

Acresce que o preço, hoje vil, foi 
fixado em 1940 e integralizado em 
1948. Sabe-se, a desvalorização da 
moeda adquiriu maior velocidade a 
partir de 1940, em virtude da guer
ra deflagrada em fins de 1939. O 
preço, hoje ínfimo, era o corrente 
ao tempo da celebração do contrato 
de concessão ou de promessa de 
compra e venda e talvez até fôsse 
o preço razoável no momento da 
quitação, no ano de 1948. 

Estas considerações são de mera 
ilustração. Restrito o problema aos 
seus têrmos próprios, ao seu ângulo 
jurídico, não há como negar ao re
querente Guilherme de Medeiros 
Silva o direito ao título definitivo, 
se pagou, como é certo, integral
mente, o lote, que já está, até, 
emancipado, na conformidade do 
art. 24 do Decreto-lei n9 6.117. Não 

assiste à Administração o direito de 
excluir colono de lote quitado, com 
fundamento de que não o cultiva. 
Pelo art. 32 do Decreto-lei n9 6.117 
a exclusão só incide sôbre colono 
sem quitação do preço da gleba. 
Estas considerações são tanto mais 
válidas quando o concessionário, 
desde 1948, solicita o título defini
tivo de propriedade do lote e sà
mente em 1958 a Administração se 
adverte de que êle não cultiva a 
terra e dela o quer escorraçar. 

Opino, ao cabo de contas, reite
rando o Parecer de fls. 78, pela ou
torga do título definitivo do lote ao 
requerente Guilherme de Medeiros 
Silva, que ao mesmo faz jus com 
fundamento no Decreto-lei n9 6.117, 
art. 24. (a) Alberto Barreto de Melo 
- Procurador." 

Da mesma maneira, temos decidido 
a divergência entre segurados e o INPS, 
quanto à outorga de escritura, livre de 
cláusulas restritivas da propriedade, 
desde que pago o preço (AMS n9 48.281, 
despacho em recurso extraordinário, 
D.]. de 5 de maio de 1971). 

Isto pôsto, demonstrada a razoabili
dade da interpretação, denegamos o re
curso. 

Publique-se. 

Brasília, 21 de maio de 1971. -
Amarílio Benjamin, Ministro Presidente. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 19.787 - SP 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - União Federal 

Recorridos - Antônio Brambila e outros 

Servidores do Ministério da Fazenda, 
lotados em Coletorias, moveram açãr 

ordinária a fim de verem reconhecido 
seu direito a perceberem diferença de 
vencimentos a título de substituição re
munerada pelo exercício dos cargos de 
Coletor e Escrivão de Coletoria. 

Foram vitoriosos os autores na pri
meira e nesta instância que, por sua 
Egrégia Terceira Turma, em votação 
unânime, decidiu (fls. 91) : 

"Ementa: Coletoria federal. Na 
falta de seu titular, do exator, o es-
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crivão responderá pelo serviço, com 
direito aos vencimentos do cargo, 
se a substituição passar de 30 dias." 

Inconformada, valendo-se das letras 
a e d, da autorização constitucional, re
corre extraordinàriamente a União, ale
gando infringência dos dispositivos que 
regem o instituto da substituição, mais 
especificamente, os arts. 72 e 73, § 2.9, 

do E.F.P.C.U. (Lei n9 1.711/52), 
combinados com o art. 48 da Lei n9 .. 

4.248/63. Traz, ainda, a confronto, por 
fotocópia, acórdão do Supremo Tribu
nal Federal no Recurso em Mandado de 
Segurança n.9 17.464, em discordância 
com o decisório impugnado (fls. 97): 

"Ementa: A substituição remu
nerada só pode ocorrer em cargo 
isolado ou em função gratificada, 
dependendo, necessàriamente, de 
ato baixado por autoridade compe
tente. Aplicação dos arts. 72 e 73, § 
29, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos. Recurso ordinário despro
vido" (Recurso ord. em Mandado 
de Segurança n9 17.464, Relator, 
Min. Raphael de Barros Monteiro, 
Primeira Turma, 14-11-67). 

No texto, ainda refere o Recurso em 
Mandado de Segurança n9 18.049 (fls. 
94) : 

"Ementa: A substituição remune
rada prevista no art. 73 do Estatu
to dos Funcionários Públicos Civis 
da União cinge-se, tão-só, ao car
go isolado ou à função gratifica
da, consoante se infere do art. 72 
do mesmo diploma. 

In casu, tratando-se de cargo de 
carreira, isto é, coletor, escrivão de 
coletoria e auxiliar de coletoria, fa
lece direito aos impetrantes" (D .l. 
de 1-12-67, página 4.092/3). 

O recursos tem tôda procedência. A 
substituição somente se dá nos impe-

dimentos de ocupantes de cargo isola
do, de provimento efetivo ou em comis
são, e de função gratificada, nos têr
mos do art. 72 do Estatuto dos Funcio
nários Públicos (Lei n9 1.711/52), art. 
72. Será automática ou dependerá de 
ato de administração, art. 73; a primei
ra é gratuita e a outra será remunerada 
quando exceder de trinta dias, art. 73, 
§§ 19 e 29. Possuímos pronunciamento 
a respeito, denegando a pretensão de 
escrivães e auxiliares de coletoria (Agra
vo em Mandado de Segurança n9 47.612, 
Primeira Turma, 13-4-66 - D.l. de 16-
9-66 - confirmado pelo Excelso Pretó
rio - Recurso em Mandado de Segu
rança n9 17.277 - Primeira Turma, 20-
9-66 - D.l. de 25-10-66). 

Continuamos no pensamento de que 
tais servidores não têm direito à vanta
gem pleiteada, tal a clareza da lei. São 
funcionários de carreira que se entre
laçam. As substituições de uns pelos ou
tros, se tal se dá, não ofende ao siste
ma de organização das coletorias. Nota
mos que os impetrantes, nos casos que 
examinamos, não tinham interêsse em 
esclarecer a respectiva situação, deixan
do claro a espécie de substituição e men
cionando se a mesma se dera, de fato, 
ou em virtude de ato da administração. 

Na verdade, sendo a designação pela 
autoridade competente elemento indis
pensável na substituição remunerada, os 
exatores de qualquer sorte ficam na fal
ta dêle sem direito à retribuição, salvo 
a do próprio cargo, como resulta do art. 
73, § 29, do Estatuto. 

Pelos fundamentos expostos, admiti
mos o recurso. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

Brasília, 14 de maio de 1971. - Ama
rílío Benjamin, Ministro Presidente. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 20.881 GB 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Sul América, Terrestres, Marítimos e Acidentes 
Recorrida - União Federal 

Na base do dissídio jurisprudencial, 
recorre extraordinàriamente companhia 
seguradora (fls. 112) de ac6rdão da 
Egrégia Segunda Turma dêste Tribunal 
(fls. 88), na parte em que, confirmando 
sentença de primeiro grau (fls. 53/55), 
deixou de condenar nos honorários ad
vocatícios a União Federal, vencida em 
ação de ressarcimento de danos. 

Alega a recorrente que o aresto im
pugnado estaria em divergência com a 
Súmula n9 257, do Supremo Tribunal 
Federal, que estabelece: 

"São cabíveis honorários de ad
vogado na ação regressiva do se
gurador contra o causador do da
no." 

A êsse entendimento, é certo, pode, 
na aparência contrapor-se o consagra
do na Súmula n9 389: 

"Salvo limite legal, a fixação de 
honorários de advogado, em com-

plemento da condenação, depende 
das circunstâncias da causa, não 
dando lugar a recurso extraordiná-
. " no. 

Todavia, deve prevalecer a Súmula 
n9 257, como regra das ações regressi
vas do segurador. A Súmula n9 389 há 
de entender-se como relativa a decisões 
que tenham fixado honorários e a re
corrente, no apêlo extremo, os preten
da mais altos, sem estar baseada em al
guma lei fixadora de limite. 

Pelo exposto, admitimos o recurso. 
Prossiga-se. 

Publique-se. 

Brasília, 19 de maio de 1971. -

Amarílio Benjamin, Ministro Presidente. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 24.384 - SP 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Serviço Social da Indústria (SESI) 
Recorrida - Maria Encinas Beleti 

Operária da indústria têxtil (fiandei
ra) ajuizou ação ordinária contra o 
SESI, a fim de obter a indenização pela 
perda de uma das pernas em conse
qüência de acidente operário quando se 
submetia a operação de varizes em hos
pital daquele 6rgão paraestatal. 

Decidindo a controvérsia em grau de 
embargos infringentes, o Plenário dêste 
Tribunal, por maioria de votos, acolheu 
nosso pronunciamento favorável à pre
tensão da autora (fls. 267/270) : 

"A sentença julgou a ação procedEm
te, com apoio no art. 194 da Consti-

tuição de 1946, isto é, reconheceu a 
responsabilidade do SESI, na base 
da culpa objetiva, seguindo a dou
trina da teoria do risco. 

O Sr. Ministro ATInando RoIIem
berg, relator do processo na apela
ção, entendeu que, na hip6tese, tal 
disposição constitucional não seria 
de aplicar-se, por ser o SESI uma 
entidade de direito privado. 

Entendido a rigor o caráter do 
SESI, S. Exa não deixa de ter razão. 
Todavia, na posição que o SESI tem 
desempenhado na vida do País, é 
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fora de qualquer dúvida que êle não 
é uma entidade puramente privada, 
ou uma entidade privada igual às 
outras. Tanto isso é verdade que 
aqui, no caso dos autos, a União 
interveio, desde a primeira hora da 
ação e ainda agora, na instância 
dos embargos. Acho, portanto, que 
o Juiz não foi tão além da marca, 
quando reconheceu a aplicação do 
art. 194 da Constituição de 1946. 

Não obstante, mesmo que se dê 
como inaplicável ao caso o referido 
dispositivo constitucional, ainda as
sim quer me parecer que a ação seja 
procedente. Não reconheço, antes de 
tudo, que a posse do diploma ou 
de qualquer título de habilitação 
técnica resguarde o profissional ou o 
seu empregador da ocorrência de 
culpa. Em tôdas essas situações de 
ilícito, o que devemos seguir é a 
doutrina do Código Civil. O Código, 
antes de mais nada, no que diz res
peito à atividade profissional de mé
dico, farmacêutico e dentista não 
os exime de culpa, tanto que, apesar 
da teoria geral, existe, em relação a 
êsses profissionais, disposição ex
pressa que lhes atribui a responsa
bilidade pela negligência, impru
dência ou imperícia que cometam e 
de que resulte prejuízo para quem 
esteja na posição de cliente. É o 
que consta do art. 1.545: (lê). 

Dir-se-á: mas aqui os médicos não 
estão· sendo responsabilizados dire
ta e. pessoalmente, tanto que não 
foram chamados à ação. Certo. Os 

_ médicos, aqui, estão sofrendo apu
ração do que praticaram em virtu
de do emprêgo com o SESI, que es
tá como dono do hospital e· empre
gador. Ora, se é esta a relação dos 
autos, evidentemente tem que se 
aplicar o princípio que domina nos
so Código, em matéria de responsa
bilidade -Civil, quanto a empregador 

e empregado. A responsabilidade do 
empregador é presumida. Demons
trado que o empregado incorreu 
em culpa, o empregador é respon
sável. Todos os dispositivos do Có
digo, a respeito, estão hoje espane
jados e esclarecidos pela jurispru
dência, na aplicação constante e diu
turna de tal critério. Provada a cul
pa do empregado, o empregador 
responde pelo dano. 

No caso dos autos, mesmo que se 
queira descer a detalhes e à discri
minação rigorosa quanto à posição 
do SESI, como empregador, para 
definição de sua responsabilidade, 
ela resultará evidente de fatos com
provados. 

A paciente foi submetida a uma 
primeira operação. Depois dessa 
operação, o próprio diretor do hos
pital verificou que estava ocorrendo 
anormalidade. Ao verificar essa 
anormalidade, o diretor do hospital, 
pessoalmente, tomou providências 
a fim de remediá-las, e efetuou, 
por sua responsabilidade, segunda 
operação, um ou dois dias depois. Já 
aí a medida não deu mais resultado, 
fôsse por ser tardia, fôsse por ocor
rer nôvo equívoco. Então, foi ne
cessário a providência extrema da 
terceira operação, no sentido de am
putar-se a perna da paciente. Tudo 
isto está comprovado nos autos. 

Está comprovado mais, que, pou
co depois de operada a paciente, o 
operador responsável a examinou, 
conforme consta de seu depoimen
to, nestes têrmos, que vou ler resu
midamente (fls. 175): 

O depoimento do médico ressalta 
a sua culpa, porque, independente
mente do ponto de vista do perito 
desempatador, que admite que hou
ve êrro na intervenção, teve a opor
tunidade de ver a doente no dia 
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seguinte e notou que havia sinais 
de anormalidade. Qual era a sua 
posição de médico? Era fazer o que 
fêz, deixando a doente entregue à 
sua sorte e rumar para outro tra
balho? Não. Mesmo que se tratas
se de um hospital de caridade, 
incumbia ao médico o dever de 
providenciar, por todos os meios, es
clarecer a situação. Não se concebe 
nenhuma desculpa, nem é possível 
aceitar-se ressalva para a situação 
retratada no próprio depoimento do 
médico operador. Ou isso, ou a si
tuação muito pior para S. s.a, e in
compatível com o juramento médi
co, a de um médico que, pela roti
na do serviço, se insensibilizou de 
tal maneira que perdeu até a vaida
de profissional. Ao examinar uma 
doente que havia operado, notou 
que havia anormalidade e não deu 
maior importância. 

É preferível para o médico e o 
hospital admitir-se que houve êrro 
repetido: êrro na primeira operação 
e êrro ou atraso na segunda inter
venção. 

A meu ver, portanto, pôsto o caso 
no critério rigoroso da vigilância do 
hospital, como empregador, para, 
assim, chegar-se à sua responsabili
dade, a exigência está demonstrada, 
pelos detalhes, que acabo de expor, 
e através do depoimento do próprio 
diretor do hospital, que orientou a 
segunda e terceira operações. 

Assim, o meu voto, para resumir, 
é no sentido de desprezar os embar
gos. Desprezo-os, aceitando, de mo
do geral, a orientação da sentença; 
desprezo-os, . igualmente, pondo a 
questão dentro da teoria da culpa, 
na base de que, provada a culpa do 
empregado, como está, o patrão é 
responsável; e desprezo-os, ainda, 
finalmente, porque mesmo que se 
exigisse a indagação da falta de vi-

gilância do hospital para responsabi
lizá-lo, esta falta também está pro
vada, a meu ver e data venia, exu
berantemente, no caso dos autos." 

Sob o duplo fundamento de negativa 
de vigência de lei federal e dissídio de 
julgados, recorre extraordinàriamente o 
SESI. Consideramos, data venia, porém, 
que o recurso seja improcedente. 

Em primeiro lugar, o acórdão se, por 
fôrça do encaminhamento anterior do 
processo, apreciou a aplicação ao caso 
do art. 194 da Constituição de 1946 e a 
achou possível, dadas as atividades da 
instituição e a assistência que lhe pres
tou a União Federal, tem em vista de
tidamente os princípios da responsabi
lidade, segundo o direito civil e o deba
te que se estabeleceu no processo, desde 
a inicial - fls. 2/4 e a defesa do réu -
fls. 19/22. Mesmo após a sentença de 
fls. 186-A/188, o SESI continuou abor
dando os tópicos da responsabilidade 
civil comum, fls. 193/198. 

O acórdão de apelação, em tal aspecto, 
não deixa dúvidas sôbre a posição que 
também foi tomada. A sua ementa -
fls. 232 - é muito clara e incisiva: 

"1hro mé'dico. Responsabilidade da 
Autarquia. Culpa in vigilando. Pre
postos que eram da autarquia, esta 
responde pelas conseqüências do 
êrro de seus médicos, que realiza
ram a desastrada intervenção e 
cuja capacidade lhe tocava avaliar." 

Se o recorrente, no entanto, pretende 
atacar, por via indireta, o problema da 
competência, o faz igualmente em pura 
perda. Não houve restrição a respeito. A 
União interveio no processo - fls. 27 e 
165 - o despacho saneador - fls. 27 v. 
passo1,l em julgado e, afinal, foi usado o 
recurso de ofício - fls. 188, havendo os 
Juízes da apelação atentado na parti
cularidade - fls. 227 e 230. 

O recorrente também argüi a falta 
de citação do litisconsorte necessário. 
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Data venia,não é certo que seja assim. 
As ações de responsabilidade civil po
dem incluir o causador direto do dano, 
mas não é indispensável que o faça, co
mo atesta atentamente a crônica judiciá
ria. Por outro lado, em nenhum momento 
. do processo a exigência foi levantada. 
Trata-se de matéria preclusa, sendo que, 
ademais, na técnica do recurso extraor
dinário, não havendo sido prequestiona
da, mesmo erradamente, no acórdão 
recorrido, o apêlo extremo não tem pos
sibilidade - Súmulas n9s 282 e 356. 

Por fim, o recorrente critica o acór
dão no modo de aplicação dos princípios 
da responsabilidade civil, fls. 279/282. 
De início, comete o equívoco de negar 
que o art. 159 do Código Civil haja sido 
invocado, quando, na verdade, a inicial 
põe a demanda sob a égide do dispositi
vo - fls. 3; e, de resto, não apresenta 
melhor interpretação da lei. Está pro
vado e reconhecido nos autos que os 
médicos que operaram a paciente eram 
empregados do SESI. Estabelecida essa 
relação, impunha-se como decorrência 
natural o princípio da culpa presumida. 
É o que está assentado na Súmula n9 

341 do Supremo Tribunal: 

"É presumida a culpa do patrão ou 
comitente pelo ato culposo do em
pregado ou preposto." 

Quanto ao problema da indenização 
fixada, a sentença, confirmada em defi
nitivo, obedeceu ao critério habitual (fls. 
188) : 

"Pelo exposto, e pelo mais que dos 
autos se colhe, julgo procedente a 
presente ação ordinária de indeniza
ção, para condenar o Serviço Social 
da Indústria, réu, a pagar à autora 
uma pensão mensal, durante tôda 
sua vida, equivalente a 74,75% (se
tenta e quatro e setenta e cinco cen
tésimos por cento) do salário-míni
mo vigente e de suas subseqüentes 
alterações, além de lucros cessantes, 

a partir da data da operação 
(5-5-59), tendo por base os salá
rios-mínimos que têm vigido desde 
então, e na mesma proporção; des
pesas com aparelhos ortopédicos e 
outras, diversas, devidamente com
provadas nos autos, segundo docu
mentos de fls. e fls.; tudo com o 
acréscimo legal de juros, êstes, a 
partir da citação. Condeno-o, ainda, 
nas custas e em honorários advoca
tícios, que fixo em 15% sôbre o va
lor da condenação, o qual se apura
rá por simples cálculo do sr. con
tador." 

De fato, o Código Civil dá o roteiro 
que se deve observar (arts. 159, 1. 538, 
1.539), sem esquecimento das normas 
dos arts. 911 e 912 do Código de Pro
cesso Civil. 

Esclarecido que a condenação no que 
se refere a lucros cessantes reduz-se ao 
pagamento dos salários-mínimos venci
dos após o acidente, o que é compreen
sível, o mais é matéria de prova, que o 
apêlo não comporta - Súmula n9 279. 
Também divergência jurisprudencial tra
zida à liça, não nos parece ajustada à 
espécie. Há de ter tido em vista as 
particularidades da hipótese que deu 
lugar à decisão. 

Denegamos, pois, o recurso. Lembra
mos, porém, que nós do Judiciário esta
mos sendo levados à correção monetá
ria ampla das indenizações, como a úni
ca medida de assegurar o direito das ví
timas, na responsabilidade civil, sempre 
protelado e discutido indefinidamente 
sem qualquer aprêço aos sêres hw.nanos 
que o acidente retirou da vida ou inu
tilizou para sempre, deixando a família 
ao abandono. 

Publique-se. 

Amarílio Benjamin, Ministro Presi
. dente .. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 24.901 MG 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Maria das Dôres Resende Reis Namas 

Recorrida - União Federal 

A sentença de fls. 45/46v. julgou pro
cedente ação ordinária movida por ser
vidora do Tribunal Regional Eleitoral 
de Minas Gerais, a fim de obter o bene
fício outorgado pelo art. 19, da Lei n9 

1.741/52, verbis: 
"Art. 19. Ao ocupante de cargo de 

caráter permanente e de provimen
to em comissão, quando afastado 
dêle, depois de mais de dez anos 
de exercício ininterrupto, é assegu
rado o direito de continuar a perce
ber o vencimento do mesmo cargo, 
até ser aproveitado em outro equi
valente." 

A Egrégia Primeira Turma dêste Tri
bunal, todavia, reformou aquela decisão, 
acolhendo voto de nossa lavra, em que 
dissemos: 

"Fomos dos primeiros a aplicar a 
Lei n9 1. 741, de 22 de novembro de 
1952, dentro da compreensão dá. Sú
mula n9 32, do Supremo Tribunal 
Federal, abrangendo, para todos os 
efeitos, cargos em comissão e fun
ções gratificadas. Achamos, pois, 
ql1e, na espécie, cabe a invocação 
do favor da Lei. A requerente dêle 
não estaria excluída pelo fato de ha
ver pôsto à disposição do Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral a 
função que exercia, desde que cum
pria simplesmente a praxe observa
da na mudança de direções, sem 
intento definido e formal de exone
rar-se. Todavia, não pode obter o 
benefício legal. É que, durante os 
dez anos em que estêve na função, 
gozou de licença para tratamento 
de saúde, dando lugar a que .não se 
verificasse o pressuposto legal de 
':':exercÍcio ininterrupto.:1' Damos 

provimento para julgar a ação im
procedente. Custas e honorários de 
advogado, de 5% sôbre o valor da 
causa, pela autora." 

Inconformada, recorre extraordinària
mente a servidora (fls. 73/78), com 
fundamento apenas na letra a, da per
missão constitucional, transcrevendo, em 
prol de seu alegado direito, trechos de 
parecer da Consultoria-Geral da Repú
blica, no sentido de não considerar, 
como causa interruptiva do decênio, os 
afastamentos decorrentes de licença para 
tratamento de saúde (fls. 77). 

Não estamos convencidos do desacêr
to da decisão recorrida, menos pelo fato 
de nos pertencer o voto em debate, do 
que pela razoabilidade da interpretação 
a que se chegou, em face dos têrmos le
gais e dos precedentes que envolvem o 
problema. 

A Lei n9 1.741/52 condiciona o direito 
do exercente do cargo em comissão ao 
fato de nêle. haver permanecido em 
exercício ininterrupto, por mais de dez 
anos .. Como a norma legal não qualifica, 
discriminadamente, o que constitui exer
cício ininterrupto, temos esclarecido o 
detalhe com o Estatuto (Lei n9 •••••• 

1. 711/52), o qual, na apuração dos dias 
de serviço do funcionário, indica o que 
se deve considerar como efetivo exercí
cio (art. 79), incluindo diversas situa
ções que, embora representando afasta
mento de fato, o legislador. achou . por 
bem não levar em conta. Por isso, foi 
que, noutro processo - Mandado de 
Segurança n9 60.133 - Tribunal Pleno, 
16 de novembro de 1967, achamos, mes
mo contra o parecer da Subprocurado
ria-Geral, que a licença-prêmio, havida 
como efetivo exercício - art. 79, n9 IX 
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- não interrompia· o decênio, pára o efei
to da Lei n9 1.741. 

Já, na hipótese, a situação é completa
mente diferente, pois o art. 79 não rela
ciona o tempo da licença, para tratamen
to de saúde, como efetivo exercício. Ao 
ládo disso, há de se ter em vistá as se
guintes situações decorrentes do siste
ma do serviço público: 

1) O art. 79 do Estatuto tem como 
efetivo exercício os dias de licença à 
gestante, ao funcionário acidentado em 
serviço e ao que é vítima de doença 
profissional (art. 29, n9 X). Se quisesse 
que a licença para tratamento de saúde 
tivesse a mesma consideração,· nãó teria 
cabimento à particularização ora comen
tada. Bastaria contemplar a situação ge
ral e mais comum. 

2) Ao projetar-se a Lei n9 1.711, o 
art. 79 em o n9 IX dispunha: Art. 79, IX 
- licença especial e licença para trata
mento da própria saúde, até o máximo 
de 30 dias, apurável em qualquer tem-

po. A lei, porém, votada assim, sofreu 
veto e o veto foi aprovado, ficando, des
sa forma, o item IX reduzido à forma 
em que se apresenta. (licença especial). 
Vê-se que o legislador, nem mesmo a 
princípio, teve a idéia de incluir a li
cença para tratamento de saúde, ampla
mente, como de efetivo exercício. 

3) O tempo de licença, para tratamen
to, não é computado para os efeitos de 
promoção ou aposentadoria. São consi
deradas faltas os dias que lhe corres
pondem. 

Por fim, resta-nos salientar que o 
DASP, examinando pretensão semelhan
te, a indeferiu - (Pessoa Sobrinho, 
Manual dos Servidores - vaI. 19 - lIª' 
edição, págs. 445 e 462). 

Pelas razões expostas, denegamos o 
recurso. 

Publique-se. - Amarílio Beniamin, 
Presidente do Tribunal Federal de Re
cursos. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1.602 - AL 
(Recurso Extraordinário) 

Recorrente - Luiz Alves Montenegro 

RecOrrida - União Federal 

Alto funcionário da Caixa Econômica 
Federal em Alagoas foi denunciado 
pela prática dos crimes capitulados nos 
àrts .325, 138, 139 e 140, do Código 
Penal. 

A sentença de fls. 624/635 foi profe
rida por Juiz Federal em cumprimento 
a acórdão dêste Tribunal (fls. 622), e 
condenou o réu a um ano, 5 meses e 3 
dias de detenção e multa de Cr$ 3,06, 
pelos três últimos delitos, absolvendo-o 
quanto ao primeiro. 

Essa decisão foi unânimemente rati
ficada pela Egrégia Segunda Turma 
dêste Tribunal; depois de repelir as 

preliminares arguídas (prescrição e in
competência) . 

Insurge-se o réu contra êsse decisório 
por meio de recurso extraordinário em 
que alega negativa de vigência de lei 
federal (art. 74, § 29, do Código de 
Processo Penal) e dissídio de julgados. 

O art. 308, inciso I, do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal 
proibe a interposição do apêlo constitu
cional "nos processos por crime ou con
travençãoa que sejam cominadas penas 
de multa, prisão simples ou detenção, 
isoladas, alternadas ou acumuladas, bem 
como as medidas de segurança com êles 
relacionadas". 
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N a hipótese dos autos, entretanto, 
por ser matéria criminal, vamos admi
tir ocorra uma das ressalvas referidas 
no caput do citado dispositivo regimen
tal - discrepância manifesta de juris
prudência predominante do Supremo 
Tribunal Federal - na base do julga
do trazido a confronto, pelo recorrente 
(Recurso Extraordinário n9 69.228, in 
Revista Trimestral de Jurisprudência n9 

54/442), que estampa certa semelhança 
com a matéria controvertida nestes au
tos: 

"Concurso material de delitos, o 
primeiro dos quais da competência 
da Justiça Federal. 

1) Absolvido o réu, pelo Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos dêsse 

crime, à Justiça local caberá julgar 
os demais, como entender de direi
to. 

2) Recurso Extraordinário conheci
do e provido." 

Caso exija maior número de arestos di
vergentes, para justificar a exceção, o 
Excelso Pretório o dirá, na sua alta sa
bedoria. 

Deferimos, pois, o recurso pela letra 
d. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

Brasília, 26 de maio de 1971. - Ama
rílio Benjamin, Ministro Presidente. 



1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 




